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ESTADO DE MA'I'O GROSSO 

LEI NQ 1 590 ,DE 7 DE OUTUBRO DE 1 961. 

Reestrutura D. ct'.rreirn de COHTA 

DOR. 

Faço saber que a ASBembleia Legislativa do 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. . 

Estc.do 

Artigo 1º - A carr8ira de CONTAWR composta de 15 

cargos em virtude da Lei nO 777, de 25 de outubro de 1. 955, 

pn.ssará a consti tuir-.::3e de 20 cargoo f gora ::l seguinte 

trutura e padrão de vencimentos: 

1 ce.rgo padrão Z2 
2 cargos " Zl 
2 " " Z 
2 " " X 

2 " " V 

3 " " u 
8 " " T 

Artigo 2Q - Os atuais Contadores do Estado, 
enquadrados nos novos padrões por Decreto do Poder 

cutivo. 

es 

-Gera0 

Exe-

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigôr a partir de 

1 2 de janeiro de 1 962; revogadas as disposições em eon 

trário. 

Palácio .Alencastro t em Cuiabá, 1 de outubro de 1 961 ; 
1402 da Independência e 73º da República. 
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